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MUNICÍPIO DE GUARAPARI %
ESTADO no ESPIRITO SANTO

GABINETE no PREFEITO

Guarapari — ES, 29 de outubro de 2018.

OF. GAB. CMG Nº. 126/2018

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANTªANA LIMA
MD. PRESIDENTEQA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI—ES.

Sirvo—me do presente para encaminhar a essa
Egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei, capeadg pela
MENSAGEM Nº. 090/2018, que, DISPõE SOBRE ALTERAÇAO DE
DISPOSITIVO CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº,. 090/2016
—— PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE GUARAPARI, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Atenciosamente,

EDSON FIGUEIR Do íI/IA GALHÃESPrefeito Municipal ,
CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
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MUNICÍPIO DE GUARAPARI Fªmicom NyESTADO oo ESPÍRITO SANTO .. b É
GABINETE no PREFEITO

Guarapari — ES., 29 de outubro de 2018.

MENSAGEM Nº. 09019018

Senhor Presidente e Demais Pares,

Tenho a honra de remeter a análise e aprovação dessa
colenda Câmara Legislativa, o incluso Projeto de Lei Complementar que DISPOE
SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº.
090I2016 PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE GUARAPARI

A presente proposta prende-se ao fato de que a Secretaria
Municipal de Análise e Aprovação de Projetos — SEMAP, órgão responsável por
coordenar, desenvolver, implantar, avaliar programas, ações, projetos e atividades
intervenientes no planejamento, desenvolvimento rural e urbano do Município e,
sobretudo, revendo e, consequentemente, reavaliando as disposições constantes do
Plano Diretor Municipal — PDM, positivado por força da Lei Complementar N“. 090/2016,
por onde, resultou na proposição, ora em apreciação, que tem por finalidade o
ajustamento dos procedimentos técnicos administrativos alusivos aos Projetos de
Arquitetura, constantes do Art. 255, a qual terá uma abrangência melhor Iapidada no
âmbito da mencionada unidade administrativa da administração direta.

A proposta de alteração, ora submetida a esse Parlamento
Municipal, foi previamente conhecida e deliberada pelo Conselho Municipal do Plano
Diretor de Guarapari, e, por Técnicos da SEMAP.

Para melhor clareza das informações, aqui praticadas, segue
cópia reprográfica do processo administrativo nº. 2421212018, estruturado pela
SEMAP, justificando a presente proposição.

Na expectativa deste Projeto merecer a costumeira atenção de
Vossa Excelência e seus Dignos Pares em REGIME DE URGÉNCIA, nos moldes do
Art 65 da Lei Orgânica Municipal— LOM

Atenciosamente,

EDSON FIQUEI Í- ' MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI—ES,
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Pr—IUÃIÍOCÉIÉO :? O?e, ª' .MUNICÍPIO DE GUARAPAHI
ESTADO Do ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 009/2018

DISPõE SOBRE ALTERAÇÃO DE
DISPOSITIVO CONSTANTE DA LEI
COMPLEMENTAR Nº. 09012016 - PLANO
DIRETOR DO MUNICIPIO DE GUARAPARI, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo,
no uso de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88,
inciso V, da Lei Orgânica do Municipio — LOM, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

55! COMPLEMENTAR:

Art. 1º — Fica alterado o Art. 255, da Lei Complementar nº.
090, de 11 de novembro de 2016, que passa a viger com a seguinte
redação:

“Art. 255 —- Os projetos de arquitetura já aprovados antes
da vigência desta Lei e sem Alvará de Execução
concedido, terão validade de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da publicação, desta lei.

5 1ª - O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá
ser prorrogado, uma única vez, por 20 (vinte) meses,
desde que requerido na vigência do prazo inicial.

5 2ª - O prazo de prorrogação previsto no ê1º, deste artigo,
será contado a partir do vencimento do prazo inicial.

5 3ª - O não cumprimento de qualquer dos prazos
estabelecidos, neste artigo, implicará na caducidade do
Projeto, vedada a revalidação do Alvará de Aprovação do
Projeto.

5 4ª - Não serão permitidas modincações no projeto
aprovado que tiver seu prazo de validade prorrogado, de
acordo com o êtª, deste artigo. ” "ª
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Art. 2“ — Permanecem inalterados os demais dispositivos
constantes da Lei Complementar referenciada no artigo anterior.

Art. 3º — Esta Lei Complementar entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º - Revogam—se as disposições em contrário.

Guarapari -— ES, 29 de - tobro de 2018.

%)(ff/' .. “.
EDSON FIGUEI' & ": MAGALHAES

Profoíâo Municipal

Projeto de Lei (PLC) Nº. (2018
Autoria do PLC Nº. ”2018: Poder Executivo Municipal
Processo Administrativo Nº. 242132018
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MUNICÍPIO DE GUARAPARI

ESTADO oo ESPÍRITO SANTO

Secretaria Municipal de Análise e Aprovação de Projetos

MEMDJGABJSEMAP Nº. 322/2018

Guarapari, 26 de outubro de 2018.
PARA: SEMAD

Assunto: ENCAMIN'HAMENTO'DE Peoglàfo'eaer "ALTERALÇAO ART 255 DA LEICOMPLEMENTAR 09072015. ' . ' º ª ' »

Encaminhe Projeto de Lei para alteração do Art. 255 da Lei Complementar 090/2016.

Informo que tal projeto foi aprovado pelo Conselho do PDM conforme ata em anexo, além deter

sido submetido a duas audiências públlcas conforme determinado em lei. Seguem atas das
audiências em anexo.

Atenciosamente,

& 44444,Milena More-ir Ferrari

Secretária Municipal de Análise & Aprovação de Projetéasçíad
SEMAP — PMG — Mat. 553027686 (êtª

Zºª” r =;LJ'1'Ú C "".? L C N 'ª'? ' 7
__ *_A.,,.___—__ (x:. 4 _,;J__. ,,—

Rua Santana do Iapo, 240 — Nº. 240 —- Muquiçaba — Guarapari — ES —- 29.215— 020

Tel.: 3362-7744— Email: semgradçtvguaga aries. cular 1



MUNICÍPIO DE GUARAPARI &
ESTADO no ESPÍRITO SANTO [

CMPDG — CONSELHO MUNICIPAL no PLANO DIRETOR DE GUA

CMPDGINº. arame

PARA: SEMFA — SECRETARIA MUNICiPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO

Considerando a necessidade de celeridade na tramitação de aivarás no município;

Considerando que as reuniões deste conseiho acontecem somente uma vez por mês;

Secretaria de Fazenda. Tal ofício conterá a lista de apreciação dos processos indeferidos e deferidos,
constando a assinatura dos conselheiros, uma vez que a ata da reunião é aprovada somente 30 dias
após a deiiberação, :: que prejudica o andamento dos processos de alvará.

Certifico que os processos na tabela abaixo, foram anaiísados por este conselho, em sua 9ª Reunião
Ordíná ria de 2018, realizada em 24/09/2018.

Nº DOS REQUERENTE DEFERIDDS INDEFERIDOSPROCESSOS ,' 1946602018 Cassia Clay Rodrigues de Lima ::
16416f2018 ' Robson Fmoísoo dos Santos x
167022018 Companhia Espn-ito Santerna: de XSamanta
1670312018 Companhia Espirito Santense de X

Selamento

177231201 8 Daniel do Prado Moraes X209931201 8 SINDIGIG X

" miªmi-eira Ferrari “na“. “ª ,aaaºª'
Pfªª'dºntº “%%ÉWARA MUMCIPAL DE GUARAPARIªªª“

: me» em: 310UT.E=JI.8

PROTOCOLO rlz?[% L( "51. _, _,

Rua Sªntana do 1896, mm - zº Anda: _ Muquiçaba - amami — as _ 29315—020
Tel.: 3251-5519 — E-mail: ampdg.a©gmail.oomMªm «Lu mu



LISTA DE APRECIAÇÃO

9 º REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMPDG 2018

LNº Do mac,-Esso REQUERENTE DEFERIDO [ INDEFERIDO , ;
( 1945512013 Cassius clay Rodrigues de . , ªLima U
L 16416/2018 Robson Fra nscisco dos [ l 1. Santos J (&
L 1570212013 Companhia Espirito t/ , ]Santense de Saneamento

L 16703/2018 Companhia Espírito v” ! _]Santense de Sanêamento I
[É 17723/2013 Daniel do Prado Moraes V ;(20993/2018 [ smmcus x/

ªsno É reira Ferrari mamyríªàuzâamns eçª/L;“
Presidente CMPDG Secretária Executiva CMM ªªª WG

“lªgºa“ “ ªlgªs, ' .Á'zsuâãííâ 121, « «dªºº
"“ Jaffa—7:46 & m/j/. ' ' &“
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MUNICÍPIG DE GUARAPARI
ESTADG oo ESPÍRITG SANTO

SECRETÁRIA MouioiPAL os ÁNÁLISE E APROVAÇÃÚ DE PROJETOS

ATA BE REUNIÃO

Audiência Púbiica Municipal oara apresentação e debate sobre a ALTERAÇÃO DO

ARTIGO 255 DA LES COMPLEMENTAR 39032016 _PDM, apresentado na reunião do dia

24i'09i2018, através do processo nº 2039332018

Considerando convocação para reunião às 18:30h e tendo transcorrido 15 minutos de

toierância, foi dado início, às 18:45h, a 1ª Audiência Pública Municipai para apresentação e

te Sobre & ALTERAÇÃO DO ARTIGO 255 DA LEI COMPLEMENTAR (390/2016 —PDM.

apresentado na reunião do dia 24ã69!2918, através do processo nº 209932018.

A secreíária Municipe-i da SEMAP -— Secretaria Municipal de Anáiise e Aprovação de

Projetos. saúde a todos e inicia a reunião, informando sobre os procedimentos a serem

adotados durante a audiência, informa que o Projeto de Lei de aiteração do PDM foi

eiaborado & partir de soiícitaçào feita pelo SINDiCiC—l — Sindicato da Construção Civil de

Guarapari.

informa que esta proposta de aiteração já foi apresentada ao CMPDG — Conselho Municipal

oo Piano Diretor oe Guarapari, tendo sido o Sr. Valério Nunes Bastos o relator do processo.

Discorre sobre o artigo a ser aiterado:

Art. 255 — Cs proj ao::s- ds arquii'eromjá aprovados antes da vigência desta Lei e sem Aivorá de

"Execução concedia-i;. lorãli um is.-"azo máximo de 24 (vinte e. quatro) meses para requerer o

Alvará de Excençã.:-., :; c:;intar da data da promulgação desta Lei, sob pena de

vedada & roveiãdaçãn do Mvarzª. de Aprova-ção do Proieao.

Rua Santana do iepo, 243 — Nº. 24G —- iviuquiçaba — Guarapari — ES » 25.215- 020
Taí,: 3251—5519 — E-roaii: semoraoªgoaraoari.e&.szov.br
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MUNICÍPIO DE QUARAPARI
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS

E faz a leitura do texto, com as alterações propostas:PR T ' “.
ALTERA A. REDAÇÃO Do ARTIGO 255 DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 090l2016 : PLANO
DIRETOR no MUNICIPIO DE GUARAPARI; E DA OUTRAS
PROVIDÉNCIAS.

O PREF EITG MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88. Inciso V, da Lei
Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
SANCIONA & seguinte

Art. lº - Fica alterado o artigo 255 da Lei Complementar nº 090/2016, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 255 — Os projetos de arquitetura *_íâªaprovados antes da vigência desta Lei e sem

Alvará de Execução concedido, terão validade de 24 (vinte e quatro) meses a partir da

data de publicação desta Lei.."

ª lª O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado, uma única vez,

por 20 (ví nte) meses, desde que requerido dentro da vigência do prazo inicial.

2“ O razo de roma» & ão revisto no Iº deste artigo será contado a partir doP P 2 '? F r ;
vencimento do prazo iniciei.

5 3º O não cumprimento de qualquer dos prazos estabelecidos neste artigo implicará

na caducidade do Projeto, vedada & revalidação do Alvará de Aprovação do Projeto.

& 4“ Não serão permitidas modificações no projeto aprovado que tiver seu prazo de

vai-idade prorrogado de acordo com o ê lgdeste artigo.

GuaraparifES. de de 2018.

Edson Figueiredo Magalhães

Prefeíw Municípal

Apos a leitura da proposta, passa aos seguintes esciarecimentos:

Rua Santana do lapó, 240 — Nº. 240 —— Muquiçaba - Guarapari — 55 — 29.215— 020
TEL: 3261—5519 —— E-maiir sem rad uara aries. oubr
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MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARiA MUNICtPAL DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS

— . Que os projetos e procedimentos de Habite—se dos empreendimentos que se

enquadrarem nesta alteração de tei. quanto aos prazos, não serão incluídos na Lei dos

licenciamentos e regularizações simplificados.

- . Que a alteração dos prazos não se aplica aos projetos de Parcelamento do Solo

aprovados pela legislação anterior. já que este tema, possui artigo específico na Lei

09012016 quanto a prazos de aprovaçãoiiicenoiamento

— . Que a prorrogação do prazo. depende de solicitação por parte do proprietário. para

cada empreendimento, e que, portanto, cabe a cada um, protocolar dentro do prazo

estipulado em lei, junto a Municipalidade, a solicitação de prorrogação dos prazos de

aprovação, que não ocorrerão deforma automática,

Finalizados os esclarecimentos, foi aberto o prazo para questionamentos por parte dos
participantes da audiência.

0 Sr. Fernando Otávio questiona como será feito o procedimento de solicitação, e

se incidirá taxa sobre o mesmo.

Milena informa que o requerimento deverá ser feito no protocolo da secretaria, através de

ofício, com pagamento da taxa de expediente. como e o comum a toda abertura de

processo, e com atenção ao prazo estipulado

Sr. Marcos Macedo questiona o porquê de não poderem ser feitas alterações no

projeto de arquitetura e qual o prazo de solicitação do requerimento.

Rua Santana do lapó, 240 — Nº. 240 — Muquiçaba - Guarapari —-— ES - 29.215- 020
Tel.: 3261—5519 — E-mail: semgradªguaregeri.es.gov.br
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MUNICÍPIO DE GUARAPAR!
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS

Milena informa que os projetos foram aprovados de acordo com Iegisiação anterior, que

possuía índices diferentes do atuais, que são em algumas partes, mais restritivos, e que

se além de prorrogarmos os prazos, ainda fosse permitido alteração nos projetos,

estariamos sendo injustos com os demais cidadãos, que para aprovar/licenciar seus.

empreendimentos hoje, teriam que seguir a norma atual. bem como incorreríamos em

inconstitucionaiidade da lei.

Quanto ao prazo para requerimento da prorrogação, e esclarecido que a solicitação

devera ser feita dentro do prazo inicial de vigência da lei, que seria de 24 (vinte e quatro)

meses contados da publicação da Lei Complementar 0901201 5. Questionada sobre a data

da publicação. informa ter sido em novembro de 2016, não lembrando a data exata, que

deveria ser confirmada posteriormente, reforçando que deve ser respeitada a data da

publicação para contagem dos prazos.

Em verificação da lei, informamos, nesta ATA, que o PDM foi publicado no DOM -— Diário

Oficial dos Municípios, Edição 539, em 21 de novembro de 2016.

O Sr. Fernando Otávio questiona se os procedimentos a serem adotados a partir

desta audiência serão o de realização da 2ª audiência e encaminhamento à CMG —

Câmara Municipal de Guarapari, sendo informado que sim. que após a realização da 2“]

audiência em 24/11I18, serão adotados os procedimentos previstos na legislação.

RuaSantanadolapó 240— Nº. 240— Muquiçaha- Guarapari— ES 29. 215— 020
Tel.: 3261—5519—E mail: sem rad uara ariues ov br

ew!
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MUNicíPio DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA MUNiCiPAL DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS

Fernando Otávio, representando o SINDICIG, questiona aos presentes, se alguém

e contra a projeto de alteração da lei apresentado na audiência, não havendo
posicionamento contrário ao projeto apresentado.

Não havendo mais questionamentos, Milena esclarece que diante dos

esciarecimentoe feitos, devem ficar cientes, que ao solicitar a prorrogação dos prazos, o

empreendedor assinará Termo de Compromisso. em que se compromete a não alterar os

projetos aprovados, finalizando com esta informação, a 1ª Audiência Púbiica. iembrando a

todos, que no dia 24/1012018, ocorrerá neste mesmo local, a 2ª audiência para discussão
do tema.

%%Miiena eira Ferrari
Secretária Municipai de Anáiise e Aprovação de Projetos (ai.—'SEMA? - PMG «MAT. 930275343 'xªº

Rua Santana do iapó, 240 — Nº. 240 — Muquiçaba — Guarapari - ES — 29.215- 020
"rei.: 3261—5519 —— E-mailz semgredªguaragariesgovbr
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Serviço de protocolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUARAPARI
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